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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3611 de 09/09/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: SERAL OTIS INDUSTRIA METALURGIA LTDA 
Processo: 3286/2021 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Manutenção de Elevador 
Valor: R$ 17.224,32 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: INFOLEME COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
Processo: 2897/2021 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de pen drive 
Valor: R$ 1.380,00 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3611 de 09/09/21) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  EDUCADORES SOCIAIS PROJETOS E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 5519 /2020– Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Curso de capacitação para servidores. 
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  MOITINHO AUTOMÓVEIS LTDA 
Processo: 5158 /2020– Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Pagamentos de franquia de veículos. 
Valor: R$ 8.044,62 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3611 de 09/09/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MÉDICO LTDA 
Processo: 5550/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de empresa de exames urológicos. 
Valor: R$  9.918,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: C& W COMÉRCIO EM GERAL EIRELI 
Processo: 5666/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de fraldas. 
Valor: R$  708,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
Processo: 5711/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos. 
Valor: R$  1.216,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 5668/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de fraldas. 
Valor: R$  8.479,40  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A 
Processo: 5549/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
alor: R$  904,05  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no Diário 
Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
Considerando a Convocação do candidato realizada através do Edital nº 014/2021 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 3.592, de 11 de agosto de 2021; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado do candidato ao cargo de 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO: GERSON LIMA DOS SANTOS, inscrição nº 60605-7. 
 
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação do candidato acima citado, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 

Paty do Alferes, 09 de setembro de 2021. 
 

 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  

TERMO DE CONVÊNIO  
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou   
Termo de Convênio, celebrado com FUNRIO – 
FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA, ENSINO E 
ASSISTENCIA À ESCOLA DE MEDICINA E CIRURGIA 
DO RIO DE JANEIRO E AO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL AO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, para realização de Programa de Pós-Graduação 
Médica no âmbito do SUS, no valor de R$ 5.773.500,00 
(cinco milhões, setecentos e setenta e tres mil e quinhentos 
reais), pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, a partir de 
sua assinatura. 
 
                         Paty do Alferes, 02 de setembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 6896 de 9 de Setembro de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2736 DE 30 DE NOVEMBRO DE 
2020, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância R$ 33.621,70 ( TRINTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VIN TE E UM REAIS E SETENTA 
CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

23 – SECRETARIA 
DE FAZENDA 

1 – SECRETARIA DE 
FAZENDA 

28.846.4.2292 DIVIDA INTERNA 3.2.9.0.21 0001 3539 R$ 33.621,70 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 33.621,70 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2020; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2020 
Agência: 4683-3            Conta: 58170-4            Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 840.003,89 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                    R$           840.003,89 Obrigações                                R$          313.056,07 

 Superávit                                 R$          526.947,82 

Total                                      R$           840.003,89 Total                                         R$          840.003,89 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no 
balancete de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 

Superávit Financeiro R$                                 526.947,82 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 6.829 de 03/08/2021 
considerando somente a conta bancária descrita acima no balancete 

R$                                 324.402,49 

Valor de Suplementação utilizado no Decreto 6.839 de 09/08/2021 R$                                     9.374,25 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 6.871 de 25/08/2021 R$                                     3.224,07 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 6.875 de 26/08/2021 R$                                 149.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 6.884 de 31/08/2021 R$                                  5.110,34 
Valor de Suplementação para este Decreto R$                                 33.621,70 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 9 de Setembro de 2021 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A    Nº  529/2021 - G.P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO as férias do servidor PAULO CESAR DE CARVALHO FILHO, 
no período de 01/10/2021 a 30/10/2021; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 015/2021/SMF/2021 de 01/09/2021; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º  - Nomear a servidora CRISTIANE GATTI – INTERINA para exercer o cargo 
de  ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em substituição ao servidor 
citado acima. 
 
Art. 2º - Após o período de 01/10/2021 a 30/10/2021, a servidora retornará 
automaticamente às suas funções laborativas. 
 
Art.  3º  - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


